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Ofício nº 090/2016 Giruá, 18 de julho de 2016.
SMAD/MCR

Senhora Presidenta:

 
Cumprimentamos  cordialmente  Vossa  Excelência, momento  em  que  vimos  encaminhar  para

apreciação e deliberação, o Projeto de Lei nº 083/2016 que “Dispõe sobre a criação e inclusão de cargos de
provimento efetivo na Lei Municipal nº6020/2014 que Unifica a Legislação que dispõe sobre os Planos de
Cargos do Município de Giruá”.

Este Projeto de Lei tem por objetivo solicitar autorização legislativa para a criação do cargo de Agente
Licenciador,  visando  suprir  a  necessidade  de  profissional  para  atuar  fiscalizar  as  atividades,  sistemas  e
processos produtivos, acompanhar e monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidores, causadoras
de degradação ou promotoras de distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais bem como para atuar nos
casos  de  danos  ao  meio  ambiente  decorrentes  de  resíduos  industriais  ou  outros  acidentes  ecológicos  e
assegurar a prevenção desses acidentes no município de Giruá.

Foram respeitados o disposto no artigo 169 da Constituição Federal de 1988, bem como o que impõe a
Lei de Responsabilidade Fiscal e especificamente o artigo 28 da Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias
nº6234/2015. 

Frisamos que este cargo será incluído no Concurso Público municipal que está em andamento e será
realizado no ano de 2016.

Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,

Atenciosamente,

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal

Excelentíssima Senhora
Marelise Roceli Weschenfelder
Presidenta do Poder Legislativo
Giruá/RS

Viva a Vida sem Drogas!
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PROJETO DE LEI Nº 083/2016          DE 18 DE JULHO DE 2016.

Dispõe  sobre  a  criação  e  inclusão  de  cargo  de
provimento efetivo na Lei Municipal nº6020/2014 que
Unifica a Legislação que dispõe sobre os  Planos de
Cargos do Município de Giruá.

Art.  1º  Fica criado,  no  Quadro  Geral  de  Cargos  de  Servidores  Efetivos  da  Prefeitura
Municipal, e  incluído nos artigos 12, 14 e Anexo Único da Lei Municipal nº6020/2014 o seguinte cargo,
dentro das seguintes classificações: 

Art. 12 …

Especificação Padrão base Carga horária semanal

Agente Licenciador Ambiental 8 40 horas

(NR)
… 

Art. 14 …
II - Serviços de Obras e Serviços Públicos

Nível Número de Cargos Denominação da Classe Código

Superior
(01)

01 Agente Licenciador Ambiental 1.2.4.8

(NR)
… 

ANEXO ÚNICO

CLASSE: AGENTE LICENCIADOR AMBIENTAL
SERVIÇO: OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
NÍVEL: SUPERIOR

EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Fiscalizar as atividades, sistemas e processos produtivos, acompanhar e
monitorar as atividades efetivas ou potencialmente poluidores, causadoras de degradação ou promotoras de
distúrbios, além das utilizadoras de bens naturais.

DESCRIÇÃO  ANALÍTICA:  Definir  e  analisar  os  estudos,  laudos  e  documentos  necessários  ao
procedimento  de  licenciamento  ambiental  de empreendimentos  e  atividades  de  impacto  ambiental  local  e
daquelas  que  foram delegadas  pelo  Estado  por  instrumento  legal  ou  convênios,  emitindo parecer  técnico
ambiental (PTA) quando da análise dos procedimentos de licenciamento; Observar as normas e regulamentos
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legais  necessárias  a  todas  as  etapas  do  licenciamento  ambiental,  definindo  critérios  de  exigibilidade,
detalhamentos  e  complementação  das  atividades  efetiva  ou  potencialmente  poluidoras  ou  utilizadoras  de
recursos  ambientais;  Definir  os  estudos  ambientais  necessários  ao  processo  de  licenciamento  ambiental;
Solicitar esclarecimentos e complementação de documentação quando necessário; Exigir estudo de impacto
ambiental das atividades e empreendimentos que sejam consideradas efetivas ou potencialmente causadoras de
significativa degradação ambiental nos termos das normas e regulamentos vigentes; Estabelecer procedimentos
simplificados  para  as  atividades  e  empreendimentos  de  pequeno  potencial  de  impacto  ambiental,  com
aprovação do Conselho de Meio Ambiente; Cumprir e fazer cumprir os dispositivos legais do Município,
Estado  e  União  que  disciplinem a  matéria  ambiental;  Orientar,  coordenar  e  controlar  o  procedimento  do
licenciamento ambiental; Emitir licenças e autorizações ambientais; Exercer atribuições relativas ao cargo com
zelo, cumprindo e fazendo cumprir as disposições legais pertinentes; Prestar assessoramento sobre assuntos de
sua competência; Comunicar a autoridade competente quando da emissão de auto de infração referentes a
irregularidades por infringência às normas ambientais; Desempenhar outras atribuições compatíveis com sua
especialização profissional; Desenvolver procedimentos para a regularização de empreendimentos passíveis de
licenciamento  de  forma  sucessiva  ou  isolada,  de  acordo  com  a  natureza,  característica  e  fase  do
empreendimento ou atividade; Orientar as equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do
cargo; Executar tarefas e atividades afins, respeitados os respectivos regulamentos da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de trabalho de 40 horas semanais. 
b) Atuação: realização de vistorias nos empreendimentos quando for requisitado por autoridade competente.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Comprovante de Curso superior completo em Ciências Biológicas ou Biologia ou Engenharia Florestal ou
Engenharia Ambiental ou Engenharia Agronômica.
b) Habilitação funcional: habilitação legal para o exercício da profissão.

RECRUTAMENTO: Externo por Concurso Público.
(NR)

… 

Art.2º Os demais artigos e anexos da Lei Municipal nº 6020/2014 permanecem inalterados.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ (RS), EM 18 DE JULHO DE 2016, 61º ANO DA
EMANCIPAÇÃO.

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal
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